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A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.
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Coordenadora de
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Serralheiro
Para industria

Jardineiro (Diarista)
Para duas vezes por semana

Tratador / Puxador Gaiola

Para trabalhar dias 17 e 18 de
junho

Auxiliar Administrativo
com Deficiencia

Masculino, ensino médio
com informática

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca

Paço Municipal “Prefeito Etore Consiline”

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
Nº 01/2016

A Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a Retificação
nº 01/2016 do Edital do Concurso
Público nº 01/2016, conforme segue:

1 � No item 6.7, alínea �d� da
�SEÇÃO III DA PROVA DE TÍTULOS�,
onde se lê:

d) Nos dias 07 e 08 de junho de
2016 (conforme o cronograma
anexo), o candidato deverá proto-
colar seus respectivos Títulos
pessoalmente, via envelope identi-
ficado, mediante apresentação de
documento de identidade, no
protocolo da Prefeitura Municipal
de Itatiba � Centro Administrativo

�Prefeito Ettore Consoline�, na
Avenida Luciano Consoline, 600 �
Jardim de Lucca, nos horários de 09
às 12 e de 13 às 16 horas.

Leia-se:
d) Nos dias 07 e 08 de junho de

2016 (conforme o cronograma
anexo), o candidato deverá proto-
colar seus respectivos Títulos pessoal-
mente, ou por meio de portador
munido de procuração simples e
documento de identidade, via
envelope identificado, mediante
apresentação de documento de
identidade do candidato ou, em caso
de entrega por portador, apresen-
tação de xerox do documento de
identidade do candidato e procu-
ração, no protocolo da Prefeitura
Municipal de Itatiba � Centro Adminis-

trativo �Prefeito Ettore Consoline�, na
Avenida Luciano Consoline, 600 �
Jardim de Lucca, nos horários das 09
às 12 horas e das 13 às 16 horas.

As demais disposições do re-
ferido Edital se mantêm inalteradas.

E para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido
o presente Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes,
o candidato deverá entrar em
contato com o SAC (11) 5594-8441,
ou por e-mail: atendimento@
zambini.org.br.

Itatiba, 01 de junho 2016.

Prefeitura Municipal de Itatiba
Maria de Fátima Silveira Polesi

Lukjanenko
Secretária da Educação

CONCURSO PÚBLICO
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÃO N° 26782/2016

Interessado: Adriano Ramalho
Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
Endereço: Rua Alexandre Pado-
vani, 12
Bairro: Lt. Padovani
Registro: 18513 REC: 423

Tem a presente, a finalidade de
notificar o
(a)proprietário(a) do imóvel acima
citado para que no prazo de 10
(dez) dias a contar desta
publicação, efetue com urgência
a limpeza do imóvel de sua
propriedade, acima descrito,
capinando toda a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da poda (servíveis
ou inservíveis) do seu interior,
mantendo-o limpo e não ateando
fogo, visando a preservação da
saúde e da segurança pública e
evitando a proliferação da dengue,
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme exigên-
cias do artigo 160 da Lei Municipal
nº 3053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
da correspondência via correios até
a presente data, uma vez que estas
retornaram, publica-se a presente
notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais,
ensejará o implemento imediato das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba,06 de Junho de 2016

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora � DDES

Notificação 26808/2016

Interessado: Catarina Isabel Alves
Ribeiro
Assunto: Alvará de Funcionamento
Endereço: Rua João Marella, Q-40
L-09
Bairro: Vivendas do Engenho d Água

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) Sr. (Sra.) proprietário do
imóvel acima citado, para que no
prazo de 30 (trinta) dia,á partir desta
publicação, apresentar o Alvará de
Funcionamento para o exercício das
atividades, valido, do estabeleci-
mento com endereço acima
citado.

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 06 de Junho de 2016

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora � DDES

NOTIFICAÇÕES
CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração
O Setor de Recursos Humanos da

Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �02/2013 e
01/2014, a comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de
Lucca, no dia 08/06/2016 às 14:00 hs,
para apresentação de documentos:

Diretor de Escola
11º Andrea Oliveira Silva
(Comparecer com RG e Compro-
vante de Conclusão do Ensino Su-
perior em Pedagogia com habi-
litação para Gestão ou Adminis-
tração Escolar ou Pedagogia Licen-
ciatura de acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais homologadas
em 2006 e experiência de acordo
com a Legislação Vigente).

Medico Cardiologista
1º Thalita Manzano Parisotto Irabi
(Comparecer com RG, Registro no
CRM e especialização ou residência
medica reconhecida na área de
Cardiologia.).

Professor I � PEB I
142º Erika Torso Sciamarelli
(Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia
com habilitação para a docência
dos anos iniciais do Ensino
Fundamental ou com habilitação
para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de
acordo com as Diretrizes Curriculares
Nacionais Homologadas em 2006).

Itatiba, 07 de Junho de 2016.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

Chamamento Público 03/2016,
Edital nº 68/2016 � Credenciamento
de instituições financeiras para
prestação de serviços bancários de
arrecadação de multas, em
conformidade com o edital e
anexos, disponível na íntegra, na
Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, n.º 600 - Jardim de Lucca
- Itatiba/SP e endereço eletrônico:
www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações
de credenciamento seriam
recebidas até o dia 20 de junho de
2016, serão recebidas até o dia 13
de julho de 2016, às 10 horas na
Seção de Licitações, situada no
mesmo endereço acima citado.
Fone (11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/
2016, Tipo Menor Preço Global
Edital nº 64/2016 � Objeto:
Contratação de empresa

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º79/2012.
Processo Administrativo n.º01686/
2012. Modalidade: Dispensa de
Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.º8.666/93. Locatária: Prefeitura do
Município de Itatiba. Locadora:
Cleide de Fátima Stocco. Objeto: O
presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.º079/
2012 na cláusula VII, item 7.1, em
virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas
encartadas no processo
administrativo n.º01686/2012. Valor:
R$ 73.669,92 (setenta e três mil e
seiscentos e sessenta e nove reais e
noventa e dois centavos). Prazo: Fica
prorrogado o prazo de vigência do

LICITAÇÃO

EXTRATO

contrato n.º79/2012 por mais 24
(vinte e quatro) meses. Assinatura: 23/
05/2016.

INFORME

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ENFERMEIROS - EDITAL Nº. 002/2016

DATA: 12/06/2016

LOCAL: CENTRO CULTURAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE ITATIBA - AVENIDA DA SAUDADE, Nº 43 - CENTRO - ITATIBA

HORARIO: DAS 08:00H AS 11:00H

OBS: Comparecer ao local da prova com no mínimo 30
minutos de antecedência, munido de ficha de inscrição,
documento com foto e caneta esferográfica azul.

SECRETARIA DA SAÚDE

Prova discursiva

Questão 1:
Antes da Observação � planejar

com o professor o dia da visita e o
foco que irá observar.

Durante a Observação � ter um
roteiro e fazer anotações
mantendo-se na sala de maneira
discreta.

Depois da Observação �
planejar e dar o feedback ao
professor sobre a aula observada

Questão 2:
Leitura em voz alta de um texto

literário para os professores
Investigação dos

conhecimentos prévios do grupo
sobre o tema

Momentos de reflexão para
ampliação do conteúdo e/ou
tematização das práticas

Reorganização dos saberes e
síntese das aprendizagens ao final
do encontro

Questão 3:
Planejamento e realização das

reuniões pedagógicas
Observação de aula e

feedback ao professor
Leitura e feedback dos planos

de aula dos professores
Acompanhamento dos

resultados das avaliações dos alunos

Questão 4:
As respostas aqui precisam ser

propositivas e com foco em ideias
concretas que possam trazer
soluções para as dificuldades
trazidas pelos professores. Possíveis
respostas a serem detalhadas pelos
respondentes:

1. Pediria a cada professor que

trouxesse por escrito um caso de
difícil solução em sua sala e, durante
a reunião, pediria que cada um
pensasse na solução de um dos
casos e trocassem entre os colegas
pensando em diferentes
possibilidades de ação.

2. Levantaria os resultados dos
alunos antes da reunião para que
pudesse vir com propostas
estruturadas para serem discutidas
e encaminhadas pelos professores.

3. Organizaria um momento de
planejamento de sequências
didáticas com foco nas dificuldades
mais recorrentes.

4. Faria um levantamento dos
casos preocupantes em tarjetas
coloridas representando os proble-
mas mais recorrentes e depois pen-
saríamos em ações para resolver
cada um deles de maneira mas fo-
cada nesta necessidade especifica.

CONCURSO PÚBLICO

especializada em Licenciamento
Ambiental e Projeto Executivo de
Aterros Sanitários (Classe II) de
resíduos domiciliares. A entrega dos
envelopes que se encerraria no dia
10 de junho de 2016, às 10 horas

FICA ADIADA SEM DATA PREVISTA. Fone
(11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS - CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO ,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 155ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 8 de junho, às 15h, no
TEATRO �RALINO ZAMBOTO�, com a
seguinte ORDEM DO DIA:

01 � 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 41/2016, do Vereador Edvaldo
Hungaro, que �Altera a Lei Municipal
Nº 4.767, de 23 de dezembro de
2014, que �dispõe sobre denomi-
nação de vias públicas do Lotea-
mento Residencial �Rio das Flores��;

02 � 1ª discussão, por
adiamento, ao Projeto de Lei nº 19/
2016, do Vereador Vitório Bando, que
�Dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de caixas de retardo de
chuvas nos imóveis que especifica
e dá outras providências�;

03 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 33/2016, do Vereador Roberto
Penteado, que �Institui o
pagamento de adiantamento para
os agentes comunitários de saúde�.

Palácio 1º de Novembro, 06 de
junho de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Gabriel Carra Porto Silveira
Assistente Legislativo

Indicações,Moções e Requerimentos
encaminhados na 154ª SessãoOrdinária,

realizada em01/06

IndicaçãoNº 1432/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal para
que instale academiaaoar livre eparquinho
infantil no Itatiba Park, conforme especifica.

IndicaçãoNº 1431/2016
Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: Solicita intensificação das rondas
diurnas e noturnas no Núcleo Habitacional
Erasmo Chrispim.

IndicaçãoNº 1430/2016
Autoria: VITÓRIOMASSARU BANDO
Assunto: Solicitaexecuçãodepodadeárvore
existente na Rua João Thomazini, nas
proximidades do número 399, no Jardim
México.

Indicação Nº 1429/2016
Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: Solicita providências sobre a
retransmissão do sinal de rádio freqüência
da Tv Bandeirantes.

IndicaçãoNº 1428/2016
Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: Solicita operação tapa buraco na
extensão da Rua Ema Lucia Casteletto,
JardimMateus.

IndicaçãoNº 1427/2016

Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: Solicita operação tapa buraco na
extensão da Rua Joaquim AugustoMegda,
Jardim Santa Filomena.

IndicaçãoNº 1426/2016
Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: Solicita a eliminação de buraco
existente na Avenida Barão de Itapema,
Centro, em local que especifica.

IndicaçãoNº 1425/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
detrânsitoemtodaaextensãodaRuaRomeu
Augusto Rela, especialmentepinturade faixa
de travessia de pedestres, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1424/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de �tapa
buracos� na Rua Antonio Ordine, no Jardim
Virginia, como especifica.

IndicaçãoNº 1423/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de melhorias
no asfalto, e tapa buracos da Rua Antonio
Delforno, nobairro JardimDelforno, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1422/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de limpeza,
retirada de lixos e entulhos e a colocação
de lixeiras na Rua Georgina Bueno de
Campos com a Rua das Indústrias, na Vila
Brasileira.

IndicaçãoNº 1421/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de limpeza do
mato no barranco acima do campo do
Engenho, conformeesclarece.

IndicaçãoNº 1420/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a intercessão do Sr. Prefeito
Municipal junto à empresa Litucera Serviços
Ltda., sobre a antecipação da Operação
Catabugiganga no município.

IndicaçãoNº 1419/2016
Autoria: RONALDO LUIZ HERCULANO
Assunto: Solicita estudos visando a
implantação de mão única na Avenida
Aurora Fernandes Zanutto, no bairro Jardim
Vitória.

IndicaçãoNº 1418/2016
Autoria: RONALDO LUIZ HERCULANO
Assunto: Solicitaaexecuçãode tapa-buracos
na Avenida Benedito Godoy de Camargo,
noNúcleoResidencial �JoãoMaggi� em local
que se especifica.

IndicaçãoNº 1417/2016
Autoria: FLÁVIO ADRIANOMONTE
Assunto: Solicita a operação tapa buracos
nas ruas do Parque San Francisco, como
especifica.

IndicaçãoNº 1416/2016
Autoria: FLÁVIO ADRIANOMONTE
Assunto: Solicita que se tapem os buracos
localizados na Rua Henrique Pizzi, no Bairro
Itatiba Parque, como especifica.

IndicaçãoNº 1415/2016
Autoria: FLÁVIO ADRIANOMONTE

Assunto: Solicita a troca das lâmpadas de
iluminaçãodaquadradeesportedoGinásio
Valdemar Corcelli, localizado na Escola Ines
Prado Zamboni, no Parque San Francisco.

IndicaçãoNº 1414/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal para
quenotifiqueoproprietáriode terreno situado
na Rua Francisco Assis de Castro, no Jd.
Arizona, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1413/2016
Autoria:ADEMIRSANTOFRANCODECAMARGO
Assunto: Solicita reparos no leito carroçável
na rua josé eduardo leardini, na altura do
número 78, no Parque San Francisco.

IndicaçãoNº 1412/2016
Autoria: EDVALDOVICENTEANGELOHUNGARO
Assunto: Solicita a execução de melhorias
na Estrada Vicinal Adolpho Pecorari (Itatiba-
Valinhos), conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1411/2016
Autoria: EDVALDOVICENTEANGELOHUNGARO
Assunto: Solicita a implantaçãode lombada
na Avenida Marcelo Gervasio Dian, no
Loteamento ItatibaPark,conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1410/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua
Florêncio Pupo, especialmente pintura de
faixa de travessia de pedestres, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1409/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua Rui
Barbosa, especialmente pintura de faixa de
travessia depedestres, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1408/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza e retirada do lixo e
entulhos, depositados na Rua Virgínio Belgini,
próximoaocórrego, comoespecifica.

IndicaçãoNº 1407/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitaumaoperação tapaburacos
na Rua Virgínio Belgini, como especifica.

IndicaçãoNº 1406/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza e retirada do lixo e
entulhos, depositados na Rua Francisco de
Palma, no Jardim Novo Horizonte, como
especifica.

IndicaçãoNº 1405/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza e retirada do lixo e
entulhos, depositados na calçada da Rua
Francisco Vargas, no Jardim Reis de Ouro,
comoespecifica.

IndicaçãoNº 1404/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitamanutençãoe revitalização
da Praça Padre Maximino Zanelatto, como
especifica.

IndicaçãoNº 1403/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza, manutenção e
revitalização do parquinho infantil e quadra
poliesportiva, no Reis de Ouro, como

especifica.

IndicaçãoNº 1402/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitaumaoperação tapaburacos
na Rua Ignácio Guaglia, no Reis de Ouro,
comoespecifica.

IndicaçãoNº 1401/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza, manutenção e
revitalização do parquinho infantil e quadra
poliesportivadoJardimNovoHorizonte,como
especifica.

IndicaçãoNº 1400/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitaumaoperação tapaburacos
na RuaDante Piovani, noNúcleo Residencial
AbramoDelforno, comoespecifica.

IndicaçãoNº 1399/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza, manutenção e
revitalização do parquinho infantil e quadra
poliesportiva doNúcleo Residencial Abramo
Delforno, comoespecifica.

IndicaçãoNº 1398/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitamanutenção e iluminação
no parquinho infantil, academia ao ar livre
no Jardim Vitória, como especifica.

IndicaçãoNº 1397/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza, manutenção e
revitalização do parquinho infantil e quadra
poliesportiva no Residencial João Corradini
I, como especifica.

IndicaçãoNº 1396/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza e retirada do lixo e
entulhos, depositados na área verde,
localizada Rua José Pretti, no Jardim Novo
Horizonte, comoespecifica.

IndicaçãoNº 1395/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita limpeza e retirada do lixo e
entulhos, depositados na área verde,
localizada Rua Ignácio Guaglia, no Jardim
Reis deOuro, como especifica.

IndicaçãoNº 1394/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicitamanutenção das árvores e
do jardim da Praça Santa Cruz, como
especifica.

IndicaçãoNº 1393/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua
Coronel Camilo Pires, especialmente pintura
de faixade travessia depedestres, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1392/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua
Quintino Bocaiuva, especialmentepinturade
faixa de travessia de pedestres, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1391/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: Solicita colocação de camadade
asfalto em toda extensão da Rua Professora

Celina Conceição Rocha Leal, no
Residencial Grêmio, próximoao Residencial
Moenda, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1390/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: Solicita a execução de corte de
mato e limpeza na Rua Professora Celina
Conceição Rocha Leal, próxima ao
Residencial Moenda, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1389/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita o aumento de rondas da
Guarda Municipal no Erasmo Crispim,
conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1388/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita providências quanto a
buracos existentes na Rua Fábio Zuiani,
JardimGaletto, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1387/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita limpeza emanutenção da
pracinha e do parquinho infantil, na Vila
Cremonesi, comoespecifica.

IndicaçãoNº 1386/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita operação tapa buracos na
Avenida Benedito deGodoyCamargo noN.
R. João Maggi, como especifica.

Indicação Nº 1385/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita o aumento de rondas da
Guarda Municipal no bairro N. R. Afonso
Zupardo, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1384/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal
melhorias na iluminação na praça
localizada no Jardim Harmonia, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1383/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita o aumento de rondas da
Guarda Municipal no Bairro Jardim Santa
Filomena, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1382/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita a execução de serviços de
limpezaecapinaçãonaAvenidaCavalheiro
José Ferrari bairro Jardim Carlos Borella
conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1381/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita manutenção na quadra
poliesportiva, localizada na Rua João
Fumache, no Núcleo Habitacional Roberto
Panzarin, como especifica.

IndicaçãoNº 1380/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Solicita a limpeza e manutenção
da Estrada Municipal Gilberto Vaz, no
LoteamentoMoenda II, conformeesclarece.

IndicaçãoNº 1379/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua
Campos Sales, especialmente pintura de
faixa de travessia de pedestres, conforme
especifica.
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IndicaçãoNº 1378/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita manutenção da sinalização
de trânsitoemtodaaextensãodaAvenida29
de abril, especialmente pintura de faixa de
travessiadepedestres, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1377/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitamanutençãoda sinalização
de trânsito em toda a extensão das ruas do
Bairro Engenho, especialmente pintura de
faixa de travessia de pedestres, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 1376/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita manutenção da sinalização
de trânsito em todaaextensãodaRuaBarão
de Itapema, especialmente pintura de faixa
detravessiadepedestres,conformeespecifica.

IndicaçãoNº 1375/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita manutenção da sinalização
de trânsito em toda a extensão da Rua Dr.
Aguiar Pupo, especialmente pintura de faixa
detravessiadepedestres,conformeespecifica.

MoçãoNº 68/2016
Autoria: RUI FERNANDO FATTORI
Assunto: Congratulações a Exma. Primeira-
Dama e Presidente do Fundo Social de
Solidariedade de Itatiba, Prof.ª Cássia
Helena Benaglia Fattori.

MoçãoNº 67/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Congratulações aos organizadores
da �Festa do Divino� ao �Padre Eugenio Luiz
Berti� e �Mons. JoséHerculanoArruda�através
da �Basílica Menor de Nossa Senhora do
Belém�, realizada este ano.

MoçãoNº 66/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO, RONALDO LUIZ
HERCULANO
Assunto: Apoio aos ofícios n° 004/2016 e 005/
2016 apresentados pela presidência do
consórcioPCJaCETESBeaoDAEE,queversam
sobre licenciamentoambiental eoutorgas.

MoçãoNº 65/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Congratulações a Exma. Primeira-
Dama e Presidente do Fundo Social de
Solidariedade de Itatiba, Prof.ª Cássia
Helena Benaglia Fattori.

MoçãoNº 64/2016
Autoria: VALDIR FRANCISCON
Assunto: Agradecimento ao Cartório de
Registro de Imóveis e anexos pela presteza
e rapidez na regulamentação fundiária do
Jardim Nova Esperança.

MoçãoNº 63/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: Congratulações aos organizadores
dos festejos em louvor à Santa RitadeCássia,
realizados no último dia 22 de maio.

RequerimentoNº 333/2016
Autoria: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
Assunto: SOLICITA AOCOMANDODA POLÍCIA
MILITAR EM ITATIBA INTENSIFICAÇÃO DE
RONDAS POLICIAIS DIURNAS E NOTURNAS NO
NÚCLEO HABITACIONAL ERASMOCHRISPIM.

RequerimentoNº 330/2016
Autoria: FLÁVIO ADRIANOMONTE

Assunto: SOLICITA AO SR. PREFEITOMUNICIPAL
INTERCEDER JUNTO ACPFL A INSTALAÇÃODE
ILUMINAÇÃO EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

RequerimentoNº 329/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: SOLICITA À POLICIA MILITAR QUE
INTENSIFIQUE RONDAS OSTENSIVAS NOS
BAIRROSRECANTODOSPÁSSAROS,CAMINHOS
DOS SOL E JARDIM DOS LAGOS, CONFORME
ESPECIFICA

RequerimentoNº 324/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: SOLICITA A REALIZAÇÃO DE RONDAS
OSTENSIVAS DA POLICIA MILITAR NAS RUA
PROFESSORACELINACONCEIÇÃOROCHALEAL,
NO RESIDENCIAL GRÊMIO, PRÓXIMO AO
RESIDENCIALMOENDA,CONFORMEESPECÍFICA.

RequerimentoNº 323/2016
Autoria: CELSO DE MELO
Assunto: SOLICITA AO SR. PREFEITOMUNICIPAL
INTERCEDER JUNTO ACPFL A INSTALAÇÃODE
BICO-DE-LUZ EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

RequerimentoNº 320/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto:SolicitaaCompanhiaPaulistadeForça
e Luz (CPFL) que realize reparos na iluminação
pública na Avenida JoseMaria Solido, no N.R.
PedroCosta,conformeespecifica.

RequerimentoNº 310/2016
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita que a CPFL, Companhia
PaulistadeForçae Luz, promovaaexecução
de iluminação pública, na �Avenida João
Batista Leone no Parque Empresarial
AdelelmoCorradini�, conformeesclarece.

RequerimentoNº 307/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita estudos e informações para
colocação de iluminação pública pela
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
no acesso da Estrada Vicinal que liga Itatiba
a Valinhos, como especifica.

RequerimentoNº 304/2016
Autoria: VALDIR FRANCISCON
Assunto: Solicita estudo junto a C.P.F.L. para
a substituição de lâmpadas de vapor por
lâmpadas de led´s, nos pontos principais
da cidade, como escolas, avenidas, áreas
de grande circulação e novos loteamentos.

RequerimentoNº 300/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumentoda rondapolicial na região
dos Bairros do Park San Francisco e Núcleo
Residencial PedroFumachi,comoespecifica.

RequerimentoNº 299/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militaroaumentoda rondapolicial naAvenida
MarechalCastelo Branco, comoespecifica.

RequerimentoNº 296/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da ronda policial no bairro
do Jardim Salessi, como se especifica.

RequerimentoNº 286/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da ronda policial no Bairro
do Itatiba Park, como especifica.

RequerimentoNº 285/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da ronda policial no bairro
do JardimNovoHorizonte, comoespecifica.

RequerimentoNº 278/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: Solicita a realização de rondas
ostensivas da PoliciaMilitar nos Bairros Nosso
Teto, SantaCruz eCorradine, principalemnte
nas proximidades da Escola da Vinci,
conformeespecífica.

RequerimentoNº 276/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: Solicita a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (EBCT) que realize
estudos para ampliar a distribuição de
correspondências para o Jardim Verona,
conformeespecifica.

RequerimentoNº 273/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita ao Deputado Estadual
Rodrigo Moraes (DEM), empenho para a
obtençãode verbaorçamentária destinada
à aquisição de remédios.

RequerimentoNº 272/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita ao Deputado Estadual
Coronel Camilo (PSD), empenho para a
obtençãode verbaorçamentária destinada
à aquisição de remédios.

RequerimentoNº 271/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita à Deputada Estadual Marta
Costa (PSD), empenho para a obtenção de
verba orçamentária destinada à aquisição
de remédios.

RequerimentoNº 270/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita à Deputada Estadual Rita
Passos (PSD), empenhopara a obtençãode
verba orçamentária destinada à aquisição
de remédios.

RequerimentoNº 268/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da ronda policial nos
bairros do Jardim Virgínia e Vila Real, como
especifica.

RequerimentoNº 267/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita estudos e informações para
colocação de iluminação pública pela
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
na Estrada Municipal Antônio Sesti, no
Loteamento Recreio Costa Verde, como
especifica.

RequerimentoNº 266/2016
Autoria: FLÁVIO ADRIANOMONTE
Assunto: Solicita à CPFL � Companhia
Paulista de Força e Luz, colocação de
luminárias empostes existentes na, Avenida
Marginal JoanaPachecoBarca,margenado
a Rodovia Luciano Consoline, e termina no
acesso á Avenida Antonio Nardi, no Parque
San Francisco, conformeesclarece.

RequerimentoNº 262/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita à empresa Litucera Serviços
Ltda. providências quanto à coleta de lixo
no bairro Tapera Grande.

RequerimentoNº 261/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: Solicita a realização de rondas
ostensivas da Policia Militar nas ruas Ângelo
Geromel e Antônio Ceolin, no Bairro São
Francisco, conformeespecífica.

RequerimentoNº 258/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita à empresa Litucera Limpeza
e Engenharia Ltdaque façaa limpezadiária
na Rua Sebastiana de Souza Bezana, no
Bairro do Engenho, conforme especifica.

RequerimentoNº 256/2016
Autoria: JOSÉ ANTONIO PARISOTTO
Assunto: Solicita providências à Empresa
Brasileira deCorreios e Telégrafos (ECT), para
implantação de serviço de entrega de
correspondências no bairro Central Park 2.

RequerimentoNº 255/2016
Autoria: VITÓRIOMASSARU BANDO
Assunto: Solicita a Companhia Paulista de
ForçaeLuz (CPFL)paraque realizeasmelhorias
especificas, no LoteamentoGiardinoD´ Itália.

RequerimentoNº 254/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da Ronda Policial nas ruas
dos bairros, Núcleo Habitacional Prefeito
Erasmo Chrispim e Jardim Santa Filomena,
comoespecifica.

RequerimentoNº 252/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita ao comandante da Polícia
Militar o aumento da ronda policial no bairro
San Francisco, como se especifica.

RequerimentoNº 251/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita estudos e informações da
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
paraconsertarou trocaracaixadeentradade
energiaparaosprédiosdoNúcleoHabitacional
RobertoPanzarin,comoseespecifica.

RequerimentoNº 250/2016
Autoria: THOMASCAPELETTO
Assunto: Solicitaapossibilidadedaprestação
de serviços dos Correios para Loteamento
Central Parque II, conformeespecifica.

RequerimentoNº 247/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita a colocaçãode iluminação
pública pela Companhia Paulista de Força
e Luz � CPFL na viela localizada entre as
Ruas JoséDeOliveira eRua Sebastião Franco
Almeida, no Bairro do Engenho.

RequerimentoNº 241/2016
Autoria: MARCOANTONIODECAMARGO
Assunto: Solicita á empresa Litucera Limpeza
e Engenharia Ltda, retirada de lixo e entulhos
depositados na calçada da Travessa Pedro
Machado,noJardimGaletto,comoespecifica.

RequerimentoNº 236/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita a CPFL providências para a
execução de poda de árvores na Rua
Orminda Mani Leoni, altura do número 52,
no Bairro Engenho.

RequerimentoNº 232/2016
Autoria: VITÓRIOMASSARU BANDO
Assunto: Solicita a CPFL providências para a
execução de poda de árvores nas ruas do
Jardim Nova Itatiba II.

RequerimentoNº 221/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita informações ao Senhor
Prefeito Municipal quanto a instalação de
novos radares de velocidade nomunicípio,
conformeespecifica.

RequerimentoNº 215/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: Solicita informações ao Sr. Prefeito
Municipal quanto ao recapemaneto e
asfaltamentodaRuaPedro Soares Penteado
e adjacências, na Vl. Santa Cruz, conforme
especifica.

RequerimentoNº 214/2016
Autoria: DOUGLAS AUGUSTO
Assunto: Solicita informações ao Sr. Prefeito
Municipal quanto a estudos sobre o tráfego
de veículos no cruzamento da Avenida
PrudentedeMoraescomaRuaPedro Soares
Penteado, na Vila Santa Cruz.

RequerimentoNº 208/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita a execução de uma
passarela para pedestres em local que
especificasobreaRodoviaLucianoConsoline.

RequerimentoNº 203/2016
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:Solicita informaçõesaoSenhorPrefeito
Municipal quanto a caçambas colocadas
em terreno da municipalidade situado no
JardimVitória, conformeespecifica.

RequerimentoNº 194/2016
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto:Solicita informaçõesaoSenhorPrefeito
Municipal quanto a estudos visando a
contrataçãodeempresa especializada em
manutençãodepontes,conformeespecifica.

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução CMAS Nº 05/2016

Dispõe sobre o processo eleito-
ral da representação da sociedade
civil no CMAS de Itatiba para o biênio
2016/2018. O CMAS de Itatiba, no
uso de suas atribuições, de acordo
com a Lei Municipal nº 4.438 de 04
de janeiro de 2012 e de acordo com
o seu regimento interno, em reunião
extraordinária realizada dia 31 de
maio de 2016, Resolve:

Art.1º Fica aberto o processo
eleitoral do CMAS para a represen-
tação da Sociedade civil para o
biênio 2016/2018;

Art. 2º O processo eleitoral de
representação da sociedade civil
para o biênio 2016/2018 dar-se á em
Assembléia especialmente convo-
cada para este fim, sob fiscalização
do Ministério Público do Município.

§1º. A Assembléia de que trata
o caput realizar-se à no dia 26 de
julho de 2016 em Itatiba, no prédio
anexo ao Mercado Municipal �Maria
Elias de Godoy Camargo� - Av. Vinte
e Nove de abril- 35 - Centro, às
18h00, a ser publicado três vezes na
Imprensa Oficial e em jornal de
ampla circulação do município.

§2º. A coordenação do
processo eleitoral ficará a cargo da
Comissão Organizadora instituída
pelo órgão gestor da Assistência
Social, Conselheiros Municipais e
Secretaria Executiva do CMAS,
publicada na Imprensa Oficial.

§3º. Somente os conselheiros
que não concorrerem ao pleito
eleitoral poderão compor a
Comissão Organizadora.

§4º. A Comissão Organizadora
elegerá entre seus pares um coorde-
nador e um vice coordenador.

Art. 3º A Comissão Organizadora
coordenará os procedimentos
eleitorais até a instalação da
Assembléia de Eleição e terá as
seguintes atribuições:
I- Elaborar Regimento Eleitoral
dispondo sobre os procedimentos
da Assembléia de Eleição e
encaminhá-lo para aprovação;
II- Analisar e habilitar as documen-
tações dos representantes ou organi-
zações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social e
entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS, com base
nos termos desta resolução;
III- Divulgar os representantes ou
organizações de usuários, das
entidades e organizações de
assistência social e entidades e
organizações dos trabalhadores do
SUAS, habilitadas ou não habilitadas
ao processo de eleição;

Parágrafo único: Para habilitação
no processo, representantes ou orga-
nizações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social e
entidades e organizações dos traba-
lhadores do SUAS, deverão indicar o
segmento a que pertencem, observa-
dos seu estatuto e seus relatórios de

atividades, em observância ao De-
creto no. 6308/2007 e Resoluções
CNAS no.23/2006 e no. 24/2006.

Art.4º Poderão habilitar-se ao
processo eleitoral, na condição de
eleitores e/ou candidatos, os
representantes ou organizações de
usuários, as entidades e
organizações de assistência social
e entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS, com
atuação no âmbito do município.

§1º. Poderão ser habilitadas:
I - As entidades e organizações de
Assistência Social com inscrição
validada no CMAS de Itatiba, que
prestam, sem fins lucrativos,
atendimento aos usuários do SUAS
abrangidos pelo artigo 3º. da LOAS,
em consonância com as Resolu-
ções CNAS no. 109/2009; nº33/2011.
II - Os representantes e as organiza-
ções de usuários do SUAS, de acordo
com a Resolução nº24/2006;
III - As entidades e organizações que
representem os trabalhadores do SUAS,
em conformidade com as Resoluções
CNAS nº 23/2006 e nº17/2011;

Art.5º A habilitação das enti-
dades ou organizações dos três
segmentos ocorrerá no período de
04 a 08 de julho de 2016, valendo,
para tanto, a data do protocolo de
seu pedido, mediante a apresen-
tação obrigatória dos documentos
exigidos.

§1º Os representantes das enti-
dades de Assistência Social, inscritas
no CMAS, deverão apresentar:
I - Cópia autenticada da ata de
eleição e posse da atual diretoria,
registrada em cartório;
II - Requerimento de habilitação,
conforme modelo, devidamente
assinado pelo representante legal
da entidade ou organização, ou um
de seus representantes legais, no
qual esteja indicada sua condição
de eleitor (a) ou candidato
(a),explicitando o segmento;
III - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de
seu respectivo delegado;
IV - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da entidade ou
organização

§2º As entidades e organizações
que representam os trabalhadores
do SUAS, conforme resolução CNAS
nº23/2006, deverão apresentar:
I - Cópia de documento que com-
prove sua inscrição e/ou matrícula
no respectivo órgão de classe
II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de
seu respectivo delegado;
III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da entidade ou
organização

§3º Os usuários do SUAS,
conforme resolução CNAS nº 24/
2006, deverão apresentar:
I - Declaração expedida pela

instituição, organização, fórum,
movimento social, rede ou grupo,
que está vinculado, confirmando a
condição de usuário;
II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação e de
seu respectivo delegado;
III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do re-
presentante da entidade ou orga-
nização

§4º De acordo com o Regi-
mento Interno do CMAS, somente
poderão ser eleitos ou designados
para ocuparem as vagas de
conselheiros, os candidatos que até
o encerramento das inscrições,
atenderem os seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral
comprovada por declaração do
órgão de origem;
II - idade igual ou superior a 18 anos;
III - estar em gozo dos direitos políticos;
IV - se estrangeiro, deverá estar
naturalizado;
V - residir ou trabalhar no município
de Itatiba, com comprovação;

§5º Os conselheiros represen-
tantes da Sociedade Civil deverão
possuir experiência na área da
assistência social

§6º O requerimento de habilita-
ção, assinado pelo representante
legal das entidades e organizações
de assistência Social, entidades e
organizações dos trabalhadores do
SUAS, das organizações de usuários
e representantes de usuários, e a
documentação necessária, deverão
ser protocolados diretamente no
CMAS, no horário das 8h00 às 16
horas, no período de 04 a 08 de julho
de 2016, na Secretaria de Ação
Social, Trabalho e Renda � Avenida
Luciano Consoline -600 � Jd de Lucca
(prédio anexo)

§7º É vedada a representação
de mais de um candidato por
entidade;

§8º Os membros do CMAS não
receberão qualquer remuneração
por sua participação no colegiado
e seus serviços prestados serão
considerados, para todos os efeitos,
como de interesse público e
relevante valor social.

Art. 6º O Conselho Municipal de
Assistência Social de Itatiba (CMAS)
será composto por 12 (doze) mem-
bros, e seus respectivos suplentes, de
acordo com a paridade e propor-
cionalidade entre os segmentos da
sociedade civil que segue:
I- Da Sociedade Civil
a) 02 (dois) representantes dos
usuários ou de organizações de
usuários da Assistência Social;
b) 02 (dois) representantes de enti-
dades e organizações de Assis-
tência Social;
c) 02 (dois) representantes dos
trabalhadores na área da Assistência
Social ou afins

§1º Consideram-se representan-
tes de usuários, pessoas vinculadas
aos projetos serviços e benefícios
sócio-assistenciais, organizados sob

a forma de associações, movimen-
tos sociais, fóruns ou outros grupos
organizados sob diferentes formas
de constituição jurídica ou social de
âmbito municipal;

§2º Consideram-se entidades e
organizações de assistência social,
inscritas regularmente no CMAS, no
caso de Itatiba, são de atendi-
mento: aquelas que, de forma
continuada, permanente e plane-
jada, prestam serviços, executam
programas ou projetos e conce-
dem benefícios de proteção social
básica ou especial, dirigidos a
famílias e indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e
pessoal;

§3º Consideram-se organizações
representativas de trabalhadores da
área da Assistência Social, associ-
ações de trabalhadores, sindicatos,
conselhos municipais de profissões
regulamentadas que organizam,
defendem ou representam os
interesses dos trabalhadores que
atuam institucionalmente na Política
de Assistência Social.

§4º As entidades e organizações
eleitas serão representadas por
Conselheiros vinculados e indicados
por estas, podendo ser substituídos
sem prejuízo da representatividade
da entidade e organização.

§5º O mandato dos Conselheiros
será de 02 (dois) anos, sendo per-
mitida uma única recondução
consecutiva.

§6º Os representantes das Enti-
dades e Organizações serão indi-
cados ao órgão da administração
pública municipal, responsável pela
gestão e coordenação da Política
Municipal de Assistência Social e
designados através de ato do pre-
feito municipal, no prazo de 10 (dez)
dias após as eleições.

Art. 7º São direitos e deveres dos
conselheiros:
I - Respeitar o Regimento Interno,
comparecer às sessões plenárias,
debater e votar as matérias e ques-
tões de competência do CMAS;
II - solicitar vistas aos processos em
que, não sendo relator, quando
conveniente melhor estudo e
análise, para proferir seu voto;
III - exercer outras funções e
atribuições que lhe forem
concedidas pelo plenário visando
à representação do CMAS;
IV - Justificar por escrito as faltas em
sessão plenária;
V - registrar a sua presença através
da assinatura do respectivo livro de
presenças;
VI - votar e ser votado para cargos
no CMAS;
VII - requisitar à Secretaria executiva
e demais membros do CMAS, todas
as informações necessárias para o
desempenho de suas compe-
tências;
VIII - manter seus dados cadastrais
atualizados;
IX - participar sempre que convocado
das capacitações e atividades
promovidas e apoiadas pelo CMAS
inclusive nas conferências da
assistência social no âmbito

municipal, estadual ou nacional;

Art.8º Estará impedido de
exercer o mandato de conselheiro,
aquele que se desvincular de seu
segmento.

Art.9º Estarão impedidos de servir,
concomitantemente, neste Conse-
lho: marido e mulher, ascendente e
descendente, parentes colaterais de
primeiro grau e afins.

Art. 10 É vedada a participação
daqueles que se candidatarem a
cargo executivo ou legislativo em
eleições municipais, estaduais ou
federais.

Art.11 A Comissão Organizadora
analisará os requerimentos de
habilitação entre os dias 11 a 12 de
julho de 2016 e publicará, até dia
16 de julho a relação de
representantes ou organizações de
usuários, das entidades e
organizações de assistência social
e entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS habilitadas e
não habilitadas.

Art.12 Das decisões da Comissão
Organizadora caberá recurso, no
período de 18 a 20 de julho, na forma
adotada para habilitação,
observada a data de protocolo.

§1º Somente se admitirá recurso
no caso de não habilitação de seu
próprio pedido.

§2º A Comissão Organizadora
concluirá até o dia 22 de julho, o
julgamento dos recursos apresentados

§3º os trabalhos da Comissão
Organizadora terão assistência da
Secretaria Executiva do CMAS e
todos os atos serão publicados após
aprovação do pleno.

Art. 13 Esta resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
na Imprensa Oficial do Município.

Art.14 Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

José Maurício da Silveira
Franco Júnior

Presidente CMAS Itatiba

Anexo I
Requerimento de Habilitação

À Comissão Organizadora do
Pleito Eleitoral Biênio 2016/2018 da
Sociedade Civil do CMAS Itatiba.

Fundamentado na Resolução nº
05/2016 venho pelo presente,
requerer a habilitação ao processo
eleitoral biênio 2016/2018 da
Sociedade Civil do CMAS de Itatiba:

Segmento:
( ) representante de Entidade ou
Organização de Assistência Social;
( ) representante de Entidade ou
Organização de Trabalhadores do
SUAS;
( ) representante de usuário ou
Organização de Usuários.
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O CMAS, no uso de suas

atribuições, convida todos os

conselheiros e a quem

interessar paraparticiparemda

reunião ordinária no dia 8 de

junho de 2016, quarta-feira,

às 8h15, na sala de reuniões

da Secretaria de Finanças do

Centro Administrativo Prefeito

�Ettore Consoline� - localizado

na Avenida Luciano Consoline

� 600 � Jardim de Lucca.

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal
do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

Sonia Maria Romero
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Representante de Entidade ou

Organização de Assistência Social
Nome da Entidade ou Organização
Presidente:_______________________
CNPJ:___________________________
Endereço:_______________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

Representante de usuários
Nome Completo:________________
CPF:______________________________
Endereço:________________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:_________________

Condição:
( ) Eleitor(a)
( ) Candidato(a)

_________________________________________
Assinatura do Presidente

__________________________________________
Assinatura e Identificação da pessoa

física designada a participar

Anexo II
Formulário de Designação de

Pessoa Física, por entidade ou
Organização de Assistência Social

À Comissão Organizadora
(nome da entidade)__________

por meio de seu representante
legal, que esta subscreve, conforme
a resolução nº05/2016, venho
designar a pessoa abaixo qualifi-
cada, para representação da enti-

dade ou organização de Assistência
Social postulante à participação no
processo eleitoral para o biênio
2016/2018 da Sociedade Civil do
CMAS de Itatiba.

Nome Completo:________________
CPF:___________________________
Carteira de Identidade ou docu-
mento equivalente:______________
Endereço:________________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

Declaro que a designada parti-
cipa das atividades desta entidade/
organização enquanto___________

____________________________________
Identificação de quem assina e

qualificação - Representante legal

___________________________________
Assinatura da pessoa designada

Anexo III

Declaração de Instituição,
Organização, Forum, Movimento
social, rede, grupo que está
vinculado confirmando a condição
de usuário.

Declaro, para devidos fins, que
a pessoa abaixo qualificada,
participa do (nome da instituição,
organização, fórum, movimento
social, rede, grupo), com sede
(endereço) na Região Administrativa,

na condição de usuário(a).

Nome Completo:________________
CPF:_____________________________
Carteira de Identidade ou docu-
mento equivalente:______________
Endereço:_______________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

______________________________________
Identificação de quem assina e

qualificação - Representante legal

____________________________________
Assinatura da pessoa designada
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A
ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO DOS

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
COMUNITÁRIAS E ORGANIZAÇÕES
POPULARES LIGADAS À HABITAÇÃO
QUE INTEGRARÃO O CONSELHO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE

ITATIBA.

ERIK CARBONARI, Presidente do
Conselho Municipal de Habitação,
nos termos da Lei Municipal n.º 4.119,
de 09 de dezembro de 2008, CON-
VOCA, as entidades comunitárias e
organizações populares ligadas à
habitação, através de seus represen-
tantes DELEGADOS e CANDIDATOS
devidamente cadastrados no pre-
sente processo seletivo, a compa-
recer na ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO dos
membros representantes das refe-
ridas entidades e organizações que
irão compor o CONSELHO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE ITATIBA no biênio
2016/2017.

DATA: 14 de Junho de 2016.
HORÁRIO: das 9h às 11h.
LOCAL: Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento
ENDEREÇO: Avenida Luciano Con-
soline n.º 600, bairro do Engenho,
Itatiba, São Paulo

Os DELEGADOS e os CANDIDATOS
deverão se apresentar à recepção
do local da Assembleia as 9hs, muni-
dos de documentos de identidade,
para retirarem a credencial que os
habilitará a VOTAR E SEREM VOTADOS.

Itatiba, 03 de Junho de 2016.

Dr. Erik Carbonari
Presidente do Conselho Municipal
de Habitação e Secretário de

Planejamento e Desenvolvimento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Dr. Erik Carbonari, Presidente do
CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO, instituído pela Lei n.º
4.119, de 09 de dezembro de 2008.

FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, em cumpri-
mento ao artigo 6º, VI, §§ 2º e 3º, da
Lei Municipal n.º 4.119/08, foi prorro-
gado o processo de cadastramento
dos delegados e candidatos repre-
sentantes das ENTIDADES COMUNI-
TÁRIAS E DE ORGANIZAÇÕES POPU-
LARES LIGADAS Á HABITAÇÃO, desde
que legalmente constituídas e com
sede no Município há pelo menos
um ano, a fim de participarem da
ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO dos repre-
sentantes das referidas entidades e
organizações no CONSELHO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO, para o biênio
2016/2017.

O cadastramento ocorrerá até
o dia 06/06/2016 à 10/06/2016 na
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento, localizada na
Avenida Luciano Consoline n.º 600,
bairro do Engenho, Itatiba, São

Paulo, no horário das 9hs às 16hs de
segunda à sexta feira.

Os interessados deverão
comparecer no referido local,
munidos dos seguintes documentos:
- Cópia do Estatuto da Entidade,
autenticada em Cartório;
- Cópia da Ata da Eleição da última
Diretoria, autenticada em Cartório;
- Cópia autenticada da Ata da
Assembléia que indicou o Delegado
e/ou Candidato;
- Ficha de inscrição do Delegado
e/ou do Candidato, preenchidas (for-
necida no ato do cadastramento).

Segue como anexo único do pre-
sente Edital, o regimento interno do
Processo de Escolha dos Membros
das Entidades Comunitárias e de Or-
ganizações Populares Ligadas à habi-
tação para o Conselho Municipal de
Habitação � Biênio 2016/2017.

Itatiba, 03 de Junho de 2016.

Dr. Erik Carbonari
Presidente do Conselho Municipal

de Habitação

REGIMENTO INTERNO DO
PROCESSO DE ESCOLHA DOS
MEMBROS DAS ENTIDADES

COMUNITÁRIAS E DE
ORGANIZAÇÕES POPULARES

LIGADAS À HABITAÇÃO PARA O
CONSELHO MUNICIPAL DA

HABITAÇÃO - BIÊNIO 2016/2017

Art. 1º. O processo de Eleição
dos membros representantes das
entidades comunitárias e de
organizações populares ligadas à
Habitação que irão compor o
CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
- biênio 2016/2017, conforme
disposto na Lei Municipal nº de 4.119,
de 09 de dezembro de 2008, no seu
artigo 6º, VI, §§ 2 e 3º, obedecerá
aos critérios estabelecidos no
presente REGIMENTO.

DA ASSEMBLÉIA

Art. 2º. A Eleição será realizada
em Assembléia convocada para
esse fim, pelo senhor Presidente
deste Conselho, através de Edital a
ser publicado na imprensa oficial da
cidade.

§ 1º. O Processo para escolha
dos membros representantes das
entidades comunitárias e de
organizações populares ligadas à
Habitação é de responsabilidade
do Grupo de Trabalho, constituído
especialmente para esse fim, por
meio do Decreto n.º 5.644/09.

§ 2º. A Assembléia será realizada
no dia 14 de Junho de 2016, a partir
das 9 horas, com encerramento
previsto para as 11:00 horas, na sala
de reunião da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento, situado
Avenida Luciano Consoline n.º 600,
bairro do Engenho, Itatiba, São

Paulo, neste Município.

§ 3º. Será realizada uma única
votação para a escolha dos repre-
sentantes das entidades comuni-
tárias e de organizações populares
ligadas à habitação, conforme
representação estabelecida na Lei
Municipal nº 4.119/08.

§ 4º. Haverá uma única urna no
local da votação, com um fiscal, a
ser indicado por aclamação pela
Assembléia.

Art. 3º. A Assembléia será instala-
da em primeira convocação com
a presença de, no mínimo, 50% de
representantes das Entidades ou
Organizações cadastradas para o
processo seletivo, aquela formal e
legalmente constituída e em funcio-
namento a pelo menos 01(um) ano,
ou em segunda chamada, após 30
(trinta) minutos, com qualquer
número de participantes.

Parágrafo único. Todos os parti-
cipantes deverão assinar o livro de
presença à recepção do recinto da
Assembléia.

Art. 4º. A Assembléia deverá ser
instalada pelo senhor Presidente
deste Conselho Municipal ou por
alguém indicado por ele especial-
mente para esse fim, fazendo-se a
seguir a designação de um secre-
tário que realizará a leitura do Edital
de Convocação e do presente
REGIMENTO, que será submetido à
Plenária para aprovação.

Art. 5º. Após a instalação da
Assembléia e aprovação deste
REGIMENTO, a mesma deverá
indicar, por aclamação dentre os
presentes, o Presidente dos Trabalhos
que dará prosseguimento ao
Processo Eleitoral.

Art. 6º. O Presidente aclamado
chamará o secretário, indicado
conforme preceitua o artigo 4º deste
regimento, para assessorá-lo, além
de dois representantes da Comissão
Responsável pelo Processo Eleitoral
e mais uma pessoa escolhida na
Assembléia, dentre os representantes
dos segmentos envolvidos na
Eleição, para compor a Mesa
Diretora da Assembléia.

Parágrafo único. Dentre as 05
(cinco) pessoas acima relacionadas
não poderá haver DELEGADOS ou
CANDIDATOS, sendo que uma delas
será designada com relatora e as
demais constituirão a Comissão
Apuradora.

Art. 7º. No início da assembléia,
o Presidente comunicará o nome dos
CANDIDATOS a conselheiros, os quais
ratificarão publicamente a indica-
ção, sendo que na hipótese de não
lhes ser possível comparecer pessoal-
mente o procedimento poderá ser
feito através de representante expres-
samente designado para esse fim,
em comunicado oficial encami-

nhado ao Grupo de Trabalho respon-
sável pelo Processo Eleitoral dos
membros do Conselho Municipal de
Habitação, ou, no momento da
Assembléia, desde que antes do início
da sua instalação.

Parágrafo único. A ausência
injustificada do candidato implicará
em perda de candidatura.

DOS DELEGADOS E CANDIDATOS

Art. 8º. As Entidades, obedecidos
aos critérios determinados no artigo
3º deste REGIMENTO, poderão pro-
ceder a inscrição de 01 (um) DE-
LEGADO e 01 (um) CANDIDATO ao
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
os quais deverão fazer seu respectivo
CADASTRAMENTO na Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento,
localizada na Avenida Luciano Con-
soline n.º 600, bairro do Engenho,
Itatiba, São Paulo, no período 06/06/
2016 à 10/06/2016 de segunda feira
à sexta feira, devendo apresentar,
obrigatoriamente, documento origi-
nal de identidade (RG), preencher e
assinar a FICHA DE INSCRIÇÃO corres-
pondente, responsabilizando-se, por
quaisquer faltas e/ou irregularidades
cometidas em relação aos procedi-
mentos estabelecidos neste REGI-
MENTO ou contrárias aos princípios
éticos que regem as ações do CON-
SELHO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO.

§ 1º. As FICHAS de Inscrição,
tanto para DELEGADO quanto para
CANDIDATO, estarão à disposição
dos mesmos, no período, horário e
endereço supra citados.

§ 2º. Após esse período, não mais
poderá haver CADASTRAMENTO para
DELEGADOS ou CANDIDATOS, sendo
certo que as pessoas que compa-
recerem à ASSEMBLÉIA participarão
apenas como observadores.

§ 3º. Tanto o CANDIDATO quanto
o DELEGADO deverão estar no exer-
cício de cargo que os credencie a
representar legalmente a Entidade,
Associação, Instituição ou Organiza-
ção às quais pertençam, observan-
do-se sempre as exigências deste
REGIMENTO.

§ 4º. No dia da Eleição, no
momento do CREDENCIAMENTO, os
DELEGADOS e os CANDIDATOS rece-
berão �crachás de identificação� de
cor diferenciada, quando deverão
assinar o Livro de Presença, e, a partir

de então, estarão aptos a votar e
serem votados.

DA VOTAÇÃO

Art. 9º. A votação será secreta,
nominal e por escrito, em cédulas
rubricadas na hora pelo Presidente
da Assembléia e pelo Secretário e,
a seguir, entregues pela mesa
receptora/apuradora.

I - Cada DELEGADO poderá votar em
até 03 (três) CANDIDATOS diferentes;
II - Os votos serão colocados em
urna lacrada disposta em local visível;
III - Concluída a votação, a mesa
iniciará o trabalho de apuração dos
votos;

Art. 10. Encerrado o processo de
votação não será permitido
qualquer tipo de participação de
eventuais retardatários.

Parágrafo único. Serão conside-
rados nulos os votos destinados a
CANDIDATOS não CADASTRADOS, em
desacordo com o presente REGI-
MENTO INTERNO ou que contenham
rasuras ou adulterações.

DA ELEIÇÃO

Art. 11. Serão eleitos os 04
(quatro) titulares e 04 (quatro)
suplentes, dentre os CANDIDATOS
mais votados das entidades ou
organizações representantes do
segmento de habitação do nosso
Município, conforme dispõe o artigo
5º, VI, da Lei Municipal nº 4.119/08.

Parágrafo único. Em caso de
empate será escolhido o CANDIDATO
residente em Itatiba e mais idoso.

Art. 12. Concluída a Eleição, a
mesa encaminhará ao Presidente
Municipal do Conselho de Habitação
a Ata da Assembléia, contendo os
nomes de todos os eleitos � titulares
e suplentes - com a indicação do
número de votos recebidos e a
solicitação para a indicação dos
demais representantes do Conselho
Municipal de Habitação em conso-
nância com os preceitos contidos na
Lei Municipal nº 4.119/08.

Art. 13 - Os casos omissos serão
resolvidos pela Assembléia.

Dr. Erik Carbonari
Presidente do Conselho Municipal

de Habitação
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